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LEI  N° 6.681/2024

Altera a Lei n° 5.867, de 01  de julho de 2014, que dispõe
sobre   Uso,   Ocupação   e   Urbanização   do   Solo   do
Municipio de Jacareí, e dá outras providências.

0  PREFEITO  DO MUNICIPIO  DE JACAREI,  USANDO  DAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEl,  FAZ
SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  APROVOU   E   ELE
SANCIONA E  PROMULGA A SEGUINTE  LEI:

Ari.1°   0  artigo 33 da  Lei  n° 5.867,  de 01  de julho  de 2014,

passa a ter a seguinte redação:

"Art. 33.    Poderá haver redução da Taxa de Permeabilidade no terreno se

houver  a  utilização  de  dispositivo  de  detenção,  previsto  nos  parâmetros  urbanísticos

específicos para cada Macrozona ou Zona Especial.

§  1° Dispositivo de detenção é  um  sistema destinado a  reserva de águas

pluviais, visando ao retardo para posterior lançamento na rede pública de drenagem.

§ 2° 0 dispositivo adotado deverá deter o mínimo de 60 Iitros/m2 em relação

à área permeável reduzida".

Art. 2°   Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jacareí, 28 de novembro de 2024.

JOSE DE SANTANA
Prefeito do Município de Jacareí

Autoria do Proieto e da Emenda: Vereador Edgard Sasaki.
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